
ForHArf tk&I
g/ASS.:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
025

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2022

PROCESSO LICTTATÓRlO O03

Quantidade. Unidadê

3OO OO FRASCO GENÉRiCO

No dia 07 de Outubro de 2022, no(a) FUI{DO IUNICIPAL DÊ SAÚDE DÉ CUMBETSE , inscíto(a) no CNPJ I 1 .,í42.847/0001-42. com sede à AV DR

LEANDRO MARCIEL n" 08 CEP 4966G000 - Cumbe-SE nêste ato legelmentê rêpres€ntâdo por Al{A KARLA i'IOURA DA SILVA VlElR . poíador do

CPF n' 014289í0530. RESOLVE registrar preços paía oventual aquisiÉo em lac€ da apresentaÉo da(s) proposta(s) dâ(s) êmpresa(s) abâixc
quelificáda(s):

Fom.c.dor: L FERREIRA OA COSÍA OISÍ'üBUIDORA DE I{EDICAMEI{TOS CNPJ: 35.250.9í8/0001-73

RepÍê3êítente: LUCAS FERREIRA DA COSTA

Teleíone: (46) 2ô01-0680

Emall: líerÍeÍadistÍibuidora@gmail-com

End.t ço: AVÉNIDA ANTONIO SILVIO BARBIERI, 1099 - PINHEIRINHO, Francrsco Beltrão - PR - 85603-000
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Oescrição Unitário Vâlor Totál

BENZOILMETRCNIOAZOL

4OMG/ML SUSPENSÂo

CAPTOPRIL 25MG

CLORIDFTATO DE PROMETAZINA

25MG

IBUPROFENO 3OOMG

IBUPROFENO 6OOMG

LoSARTANA PoTÂsSIcA 5OMG

MALEATO DE

DEXCLORFENIRAMINA 2MG

MAI-EATO OE ENALAPRIL 2OMG

METRONIDAZOL 4OOMG

NIFEDIPINO lOMG

NIFEDIPINO 20MG

PREONISONA 5MG

SINVÀSTANTINÂ 2OMG

SINVASTANTINA 4OMG

SULFATO FERROSO 4OMG

DtcLoFENACosôDlco 50MG

70.000.00

8.000.00

6.500,00

8.000,00

70.000,00

4.000,00

26.000,00

4.000,00

4.0c0,00

2.600,00

3.000,00

45.000,00

18 000,00

25.000,00

5.500,o0

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIOO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

coMPR[,1tDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

HôÍcâ

BELFAR

GÉOLÀB

TEUTO

GEOLÂB

VITAMEDIC

NEO QUIMICA

GEOLAA

CIMED

LE6RÂNO

NEÔ OIJIMICA

NEO QUIMICA

VIÍAMEDIC

SANOOZ

SANOOZ

NUNESFARMA

BELFAR

GENERICO

CANDERM

NEO

FEDIPINO

NEO

FÉDIPINO

GENERICO

GENERICO

GENERICO

NESH FERRO

BELFAREN

R$ 7,49

R§ 0,04

R§ 0,16

R$ 0,17

R$ 0.20

RS 0,07

RS 0,08

RS 0,07

R$ 0,37

R$ 0.Í7

R$ 0,16

RS 0,09

R$ 0,12

R$ 0,19

R$ 0.04

RS 0,08

?$2 247 .00

R5416.00

R§2.800.00

R$1.280,00

IBUV:X

GENERICO

GENERICO

HYSÍIN

RS1.105,00

R$1.600,00

R§4.900.00

R$320,00

R$1.820,00

R$1.480,00

R$680,00

RS270,00

R§5 400,00

R§3.420,00

R§1.000,00

R§440,00

Total: RS 32.446,00

LICITAN€T'

CAPOX

GENERICO



Quantidade Uniráriottem

121

166

178

179

DescÍlção

ESCOPOLÁMiNA 1omg

DIAZEPAM lOMG

CLORIDRATO DE SERTRALINA

50MG

DIVALPROATO DE sÔDIO sOOMG

1.300,00

ô.500.00

2.600.00

Unidadg

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

aíce

GREENPHARMA

NOVAOUIMICA

GEOLÀB

Uodolo

GENERICO

NOVAOUIMICA

GENERICO

GENERICO

Valor Total

R$897,00

R$585,00

RS416,00

R$ 0,69

R§ O,09

RS 0.16

R$ 1.37 RSl.370,00

Total: R3 32.446,00

4.2 A qualquêr tempo, o preço rogistrado poderá ser revislo em decorrência de êventupl reduÉo daqueles existentes no mercâdo, cabendo ao Órgão

Gerenciador convoca, os Fomecedores regrstredos pera negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomêcêdor regislrado se recuse a baixeí os seus prêços, o Ôígáo cerênciâdoí pod€á labêíar o fom€@doÍ do comprcmisso assumrdo, uma

vêz íÍustÍâde e negocjâçáo ê convocar os demâis íomecedores visando â iguâl oponunidade de negociação.

4.3. Ourante o peíodo dê vâlidâdê dã Atâ de Registro de Preços, os preços não sêrão reeiustados pâre maior. ressi vada a supervêniéncra de normas
Ígderais eplicáveis â êspócie.

As êspecificâÉês técnicâs constentes do pÍocesso em epigraí€, assim como todas as obrigâçô€s ê condiçõ€s descritâs nâ minuta da Ata de Registro dê

PÍeços € nâ PÍopostá dê Preços intêgrám está ARP, ind€p€ndentemenle de transcricáo.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 07/10/2023 . a conlar oo d ia 0711012022 -

1,OOO.OO COMPRIMIDO ZíOUS

1.1. A presente Ara tem por objero o REG|STRO DE PREÇOS VTSANOO A FUÍURA AOU|S|çÃO DE MEDICAMENÍOS, PARA ;i'IAIUTENçÁO OA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . FUNDo MUNtc|PAL DE sAÚDE DE cUMBE - sÉRGlPE, conforme especificâçõês e êxigéncia§ eslâbêlecides no

anêxo I do Edrtal do Pregào Eleúônrco SRP n" 003/2022 e Anexo I dêsla Ala de Regrstro Ce Preçosl

2. OA VINCULAçÂO AO EDITAL

2.1. Este instÍumenlo guarda inteúa confoímidadê com os têrhos do PÍegão Eletrônico N. 03/2022 pâra Registro de Preços e seus Anexos, o qual e parte

integranle e comdemenlaÍ, vinculando-se. arnde, â píôposte dô Fomêcedor Rêgistrâdo.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A píesentê Alâ de Registro de Preços terá vigência de 12 {doze) meses, a contar da data de sua assrnatura

4. DO PREçO

4 1 Os preços rêgistrados, coníorme tabela cima.

4.4. O diÍerencial de preço enke a propostã iniciâl do fornec€doÍ detentoÍ da Ata e a pesquisa de mercado eíetuâda pelo Ôrgáo Gerenciador a êpoca da
abertura da proposta, bem como ôventuais dêsconlos por ela concêdidos serão senlpre manlidos, indusNe se houver pronogâçáo da valadade .ia Ala de
Rêgistro dê Preços

;0LHAN, il!q(
ASS.: â

1. DO OBJETO
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5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

5-1. O Órgáo G€Íênciadoí adotera â pralicá de lodos os âtos nêc€ssários ao controle e administrâÉo da presente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. A empresâ rcgistrâdâ terá o seu registo câncelado quando

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se lornaÍem superiores aos praticados no

mercado:

3. c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cencelemênto dê registro, nâs hipóteses previslâs, âssegurardos ô conúâditóíio e a âmpla defesa, será íorÍhalizedo poí despacho dâ S6crêtárie

Munjcipalde Seúdê de Cumbe - Sergip€.

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publiceção c,r, eírâto de Ate de RegislÍo de PÍeçps devêrá de realizada ne lmpíense oficial, ne forma preüsta no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666€3. até

o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assrnalurà.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENGIADOR

8.1. São obrigeçôes do órgão gerênciedoí

| - gêrÊnciâr â Aiâ dê RegistÍo de Preços:

ll - píêstâr, poa meio clo sêu r6prês€ntentê, âs infoÍmâçôes nêcessáíias, bem como âtêster as Notâs Fiscais oriundas des obrigaç/õ€s contraldiâsi

lll - €miür paÍecêres sobre atos r€lativos a ex€cuÉo da ata, êm êsp6cial. quanto ao acompanhamento e riscdizeÉo do fomeomento, a €xoência de

condiçóes eslabelêciras no Editel e â proposta de âplicáÉo de sançóês;

lV - âssêgurâr-s€ do fêl qrmprimonto das condiçôês ostâbolecidâs na atâ. no instrumenlo convocatóaio 6 s€us anoxos:

V - assegumr-s€ dg quê os preços registrâdos são os mais vântajosos para a dministreÉo, por mêio de êstudo compa€üvo dos prêços phücados pelo

mercado;

Vl - conduzir os procedimentos Íelalivos a eventuais ronegociaçôes dos prêços r6gislrados e a eplicâ9ão d€ ponalidades por d€sdmprim€nto do pacfuado

na Ata clê Registro de Píeçosl

Vll - fiscelizár o cumpÍimênto dââ obÍigaçôes assumidas pelo íomecêdor Registrádoi

Vlll- e íiscâlizâção êrê.cida pêlo ÔÍgão Gerenciador não êxcluirâ ou r6duzira a respon$biladâde do ÍorÍ!êcêdor Rêgisfado pela completa ê pêí6itâ

êx6a{ção dos Íomoomonto.

9. DAS OBRIGAçÔES OO FORNECEOOR REGISTRAOO

9.1 São obrigaçóes do fornecedoí registrado

6.3. O fomecêdot podetá solicitsr o câncêlamento do sêu registro de prcço na oconêncrâ de íaio supêrveniênte quê vânha comprometeí a peíeíla

execuçéo, deconênles de cáso íortuito ou dê íorc€ maior devidamênte comprovados,
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l- manter, duranto a vigáncia da áta do r6gistro de píeço, as cordiçóes de hab iteção oxrgiras no Édite ê nâ pÍêsentê Alá de Registlo de p.eçosi

ll - @municâr ao Gêrcnciador qualquêr problema ocorido na execuÉo do objeto da Ala de regislÍo de preços;

lll - âtender aos chamados do ÔÍgão Gerenciador, visando eÍetuar repaÍos em êventuâis êíros cornetrdos na exêqiÉo do objeto da ata dê regisfo de

preçosi

lV - âbstêr-s€ de lÍensfeíir direitos ou obígeçô€s decôÍÍenles de âta de rêgistro dê prêços sem a exprêssâ concordância do ÓEão Gerenciador.

10. DO FORNECIMENTO

10.1. O fomecimento dos medicamentos lcltados seíá ÍealEado em coníoÍmrdâde com as solicitações da Secretâne responsável, e o fomecimento deverá

seÍ reâlizâdo nâ sede do Fundo de Sâúde de Cumbe - Sergipe e coníorme delâlhamento no termo de Íêíeíênciâ clo edital.

10.2. A não ontroge no prazo ostebslêcido, implicará na decâdência do dirê[o do licitante à inclusão dos sêus pr€ços no sistema dê regrstro, sem prejuízo

das sençôos pr€vislas no an.8l da Lêino 8.666/93.

10.3- O prazo de enlÍega é de até 5 (cinco) dias conlados do rêcêbimGnlo da nota de €mpenho pêle ADJUDICÂTÀRlA.

'10.4. Os medicamêntos conüdos neslê Íêrmo dê Rêferôncia deveín seí entíêgues no Fundo Municipal de Saúde. sito à Rua Ani§io Cârdoso dê OlivêiÍa

S,/N. - CentÍo, Cumb€r'SE.

. Os medicamentos deve[ão ser entregues, de Íorma a peÍmitir completa segurança durante o lransporte.

. No caso dos medicamentos entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁR|A deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de

aplicaÉo das penalidades estabelecidas na ata de registro.
. Os medicamentos serão recusados se entregue com as especificaçÕes diferentes das contidas na

proposta da empresa vencedora da licrtaçãoi
. O recebimento dos medicamentos será provisório, para posleriores testês de conformidade, veriÍicaÉo

das especificações técnicas deste Termo de Rêferência e da proposta comercial;
. Para os casos omissos deverão serem seguidas as deteÍminações contidas no Edital e Termo de

referência;
. A não substituiÇão dos medicamentos recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de

registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
. A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10,12 Todo produto entregue dêv6 âpÍes€ntar cônirlaádo de gâ.antia

11. OAS PENALIDADES

a) Sê a Adiudicátána, dentro do p€zo dê convocâÉo, não rêceber a Oídem dê íom6cam€nlo, r6orsar-se â fomecer o objelo licitado, âpr6sêntar

documênteçáo Íelsâ êxigidâ paÉ o cêrtam€, ensejeÍ o retâldemênto dâ êxêcuçáo do sou objeto, náo mantiver e proposta, comportáÊsê d6 modo inidôn€o

ou com€lêr íÍaude íiscal, ícaÍá impedida d€ licitar ê conlrater com a Administ.açào. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuÍzo das multas previstas

nêste lnstum€nlo e demais cominaçôôs legais;

b) Pela inexêcuçâo tolâl ou percial do objêto dâ licitâçáo, enos dê exêcuçâo, moía no Íom€cimento € instalaçâo, a empr€sa regislmde, as sêguantes

sânções:

l)advertênciâ por escÍito sêmpre quê veriltcâdas pequenas falhas doÍÍigiveisi

.ll) multa de 0,5'lô (zero vkgula cinco por cento) pordra. p€lo atraso injuslifcado na inslalâÉo, sobrê o valoí íegastrado em âlíâso;

lll) multâ compênsátóriâ,lndênizâtóriê dê 5% (cincê poí cênlo) pêlo náo lomêcim€nto do objêto desle PÍegão, caloJleda sobre o valor rcmânêscênle do

Rêgistro;

lV)multâ de 0.5% (zero víígule cinco poí cento) pordiâ, pêlo descumpíimento de ?ualquer clau$rla o|] obÍiga€o prevista neste Editale não discÍiminado

nos incisos anteriores. sobre o valor registrado em descumprimenlo. clntada da comunicaÇà) do óígão geíenciador (vie inleínel, Íax, corÍeio ou outío), até

cesseÍ â inâdimplênciei

V)suspenúo tempoÉna de participarde licitaÉo e impedimento de conlÍataÍ com o Fundo dê Cumbe;
Vl) decleÍâção cle inadoneadade pâra licitâr e contrâtar com e Administra€o Pública enquanto peÍduraÍEÍn os motivos determinanles da punição ou alé que

seia promovida a rêâ6ililâÉo, nâ forÍhâ da Lei, perante a pópria auloridadê que âplicou a penalidade.

Vll) apôs o 20. (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusaÍ a execuÉo, de âcoído @m suâ convenaêícaa e oporunidade,

comunicando â âdjudicetária a pêrda de intêresse ôo rêcebimenro da nota fiscâl/falura para pagamento do objêto deste Edital, sem preluizo da aplicaÉo

das penalidades previslas nesle lnstrumento.
Vlll)â inâdimplêncie da empíesâ Íegistrâdâ, mdependentemente do transcurso do píazo êstipulado na alínea antênoí, em quaisquerdos câsos, obseNado
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o intêresse do ôrgão geíenqador e a conclusáo dos procedimêntos adminEtrativos pertnentes, poderá rmplicar a imediata rescisáo ou cancêlemerÍM- _
ata. com a aplicaÇâo das p€nalidades câbtveisr

lX) ocoíÍida a roscisâo pêlo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá contratar o remanêscente mediente dasPensa de licitaç.áo, com íulcro no

aÊ 24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificaçâo da licitaçáo ê as mesmâs conc,içõês oferecrdas peia licitante vêncedora, ou

adotaÍ outra medida legalpara fornêcimento ora registÉdos;
X) quando aplicadâs as mullás píevistas, mêdiente rêgulêr procâsso administrativo. podêÉo êlâs sêrem compensâclas polo Depertâmênto Financeiro do

órgâo gerenciador, por ocásião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Aíls. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 dê janeiro de 2002 (Codigo

Civil);

Xt) na impossibilidade de compensâÉo, nos termos da alínea anterior ou, inêxistindo pagamento úncondo â seí realrzado pêlo ÓRGÀO GERENCIADOR.

ou, ainda, sendo este insuÍioente para possibililer a comF€nsaÉo de valorês, a AOJUDICAÍARIA sêíá notificada a rêcolher aos coíres do Eíário a

importânciâ rêmanêscentê das multes aplicadâs, no prazo Máximo de 1O (dez) diâs, contado da data do Íêcêbimento, pela ADJUoICATARIA. do

comunicado formal da dêcisâo d€finilúa de aplicaÉo da penalidade, s6m píejuízo das dêmais sançôes legais cebívêis.

Xll) As sançoês acimâ dêscntas podêíão s€r aplicâdâs cumulalivâínent6, oú não, de acordo com e grevidade da iníraçáol

xlll) O velor À,táximo das multas náo poderá €xcêder, cumulativamente, a 10'lo (dez por cento) do valor ÍegislÍâdo:

XIV)Nenhumâ pârtê seíá íêsponsável peíânle â outíâ pêlos etrasos ocâsionados poí motívô Je Íorcâ meaorou casoÍortuito.

XV) À multa aplicáda após regular procêsso administrativo. deverá ser recolhidâ nopÉzo Mâxrmode'10 (dê2) dlâs, ou ainda, quândoforocaso, será

cobrada judicialmente.

XVI) As sançôes previstas n€sta CLAUSULA sâo autônomas e a aplicâçâo de umâ não êxdu a de oulÍa e nêm imp€d€ a sobrcposição d6 outás sânçóes

prêvastas na Lei Federal no 8.666. de 21 dê junho ds '1993, com suas âltêÍaç56s.

XVll)As penalidedês sêrâo eplicedâs, gâranlido sêmpÍs o ex€rcicio do dir€ito de dêfêsa. ápós notiÍiceÉo êndereçade à ADJUDICATARIA, âssegurando-lhe

.o prâzo de 5 (cinco) utêis pârâ meníêsteÉo ê postorioí dêcisão da Autoridade Superior, nos iermos da lêi.

12. DA PUBLICAçÀO

12.1. A publicaÉo do exlrato da Ala de Registro de PÍeços dsverá ds Íealizâde na lmprensa O8oal, na formâ prêvista no Art. 15 § 2ô dâ Lei n' 8.666/93.

até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura

13.1. lndependenlê de sua transcrição. o editâl e sêus ânexos, principalmente a proposta de preço e os documenlos da pÍoposlâ e da habililaÉo

apresentados pelo Fomecêdor Registrado no pregáo lará parte desta Atâ de Registro dê Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimií, na êsíeía judicial, as quêslôes oÍiundas da prêsente Àira dê RôgistÍo dê Pr6ços seíá compotente o íoro da Comârcâ do Município dê

Nossa Senhorâ das Dorês, êstâdo de Seígrp€.

-E parê Íirmeza e como pÍovs de assim heverem, entre si, ajustedo. foi lavrada a presente âta de registro de prêçps que, lidâ e âchãcle conforme, e âssinadâ

€m 3 (três) vias, de igualt€ore foíma, p€los signatáíios destê instrumênto e pelas testemunhas abeixo nomoadas, tendo sido ârquivada uma via na

Comissão p€rmanentê de Licitação d€ste Fundo Municlpai de Saúde.

ANA KARLA IIOURA DA SILVA VIEIRA
GESTORA OO F S

Àssrnâdô de foma digital por

aNA KARLA üOUXA0OAoSILVA VIEIRA

Oâdos: 11/10/2022 11:59:00

L FERRÉIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA OE TIEDICA}|EiiTOS
35.2$.9í8/000r.73

Assinado de íoma digrtal por:

LUCAS FERREIRA DA COSTA

033272E4949

Oados: 10/í0/2022 l6:14 52

13. 13. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

A prês6nte Ata dê Registro de Preços, após lida ê achada conÍoíme, é assrnada pelas partes


